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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 792, DE 15 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica para a Criação de Mecanismos de

Atenção, Prevenção e Combate ao Assédio Moral entre esta UFAM e diversas organizações – ACT;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos i e ii do Art. 4º da Resolução Nº 034/2022,

datada de 11 de agosto de 2022, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a indicação constante nos autos do Processo SEI nº 23105.037503/2021-

09,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR os (as) servidores (as) nominados (as) abaixo para comporem a

COMISSÃO PERMANENTE PARA PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO MORAL – CECAM, na forma
da Resolução Nº 034/2022, datada de 11 de agosto de 2022, do Conselho de Administração:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). RONALDO GOMES SOUZA – FAPSI
Matrícula SIAPE nº 3052129
 
VICE-PRESIDENTE:
Assistente Social ROBERLANE NEVES GRANA – SIASS/UFAM
Matrícula SIAPE nº 1679694
 
MEMBROS:
Psicólogo(a)-Área ADENILDA TEIXEIRA ARRUDA – DSQV/PROGESP
Matrícula SIAPE nº 1456777
 
Fisioterapeuta NAAMY KEELY DA SILVA SIMÃO – DSQV/PROGESP
Matrícula SIAPE nº 2870895
 
Prof(a). Dr(a). ANDERSON LINCOLN VITAL DA SILVA – FD
Matrícula SIAPE nº 2968397
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CONSULTOR(A) AD HOC:
Prof(a). Dr(a). MARIA IZABEL OVELLAR HECKMANN – ICB
Matrícula SIAPE nº 1554585
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc as Portarias Nºs 308/2024, datada de 22 de fevereiro de 2024 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 23 de fevereiro de 2024; e 1674/2024, datada de 28 de
agosto de 2024 e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 02 de setembro de 2024.

 
Art. 3º. ATRIBUIR carga horária de 10 (dez) horas semanais para o desempenho das

atividades inerentes a esta Comissão.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 12:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2554561 e
o código CRC 6576957D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 804, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
 estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor/CONDIR da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF em 07/02/2025, consoante
o Processo n.º 23105.014867/2022-93 de 19/04/2022; 

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de 13/12/2021,

que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da UFAM e a
competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADA a servidora GIANDRA ANCESKI BATAGLION , matrícula SIAPE n.º 3285279, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia-
FEFF/UFAM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 10:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 805, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO que na Portaria n. 756, de 11/04/2025, não houve a indicação da decisão

judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe, proferida nos autos do Processo N.º 0004703-
50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção Judiciária do Estado do Amazonas,

 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - ALTERAR a Portaria n. 756, de 11/04/2025,  que concedeu à servidora HELIANA

NUNES FEIJO LEITE, matrícula SIAPE n.º  0400544, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe D, com denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/04/2010 a 29/04/2012.

 
Onde se lê:
Art. 3º  - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do

dia 26/11/2019, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Leia-se:
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 10:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2553913 e
o código CRC 4E2554F3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 806, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o parecer favorável emitido pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD em 07/04/2025, consoante o Processo n.º 23105.023140/2020-35 de 09/07/2020; 
 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do

estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADA a servidora  MARESSA DE MOURA ABRAHIM OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 3677953,
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada na Faculdade de Medicina-FM/UFAM.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 807, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso XIV do artigo 19 do Estatuto da UFAM;

a Resolução 022/2007 do CONSEPE; a Resolução 647/2020 e Resolução 706/2023, ambas do CNS/MS; a
Decisão Ad Referendum 018/2024 - GR/UFAM;

 
CONSIDERANDO  a instrução do processo 23105.003077/2024-44,
 
 
RESOLVE:
   
 
Art. 1º. R E C O M P O R, para o quadriênio 2024-2028, os membros abaixo nominados(as) à

composição do Comitê de Ética em Pesquisa - CEP, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas -
UFAM:

 
Coordenadora:
Profª. Eliana Maria Pereira da Fonseca - FD
 
Vice - Coordenadora:
Profª. Maria Emília de Oliveira Pereira Abbud - FIC
 
Membros:
Prof. Ademir Antônio Moreira Rocha - FES
Profª. Alaidistânia Aparecida Ferreira - EEM
Prof. Álvaro Hafiz Cury - FAO
Prof. André Luiz de Carvalho Braule Pinto - FAPSI
Profª. Andreza Gomes Weil - DSS
Prof. Arnaldo Donisete de Souza - FES
Profª. Carina Toda - FAO
Prof. Edson Batista dos Santos Júnior - EEM
Profª. Eliana Maria Pereira da Fonseca - FD
Prof. Esmeraldino Monteiro de Figueiredo Neto - FEFF
Profª. Hellen Bastos Gomes - IFCHS
Profª Ida de Fátima de Castro Amorim - FEFF
Prof. Jonas Byk - FM
Prof. José Luiz de Souza Pio - ICOMP
Profª. Jozane Lima Santiago - FCA
Profª. Leíla Inês de Aguiar Raposo da Câmara Coelho - FCF
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Profª. Lídia Rochedo Ferraz - FAPSI
Profª. Lidiany de Lima Cavalcante - IFCHS
Prof.   Lucas Leonardo - FEFF
Profª. Luciana Botinelly Mendonça Fujimoto – FM
Profª. Lucilene Ferreira Melo – DSS
Profª. Maria de Jesus Campos de Souza Belém - FACED
Profª. Maria Emília de Oliveira Pereira Abbud - FIC
Profª. Minerva Leopoldina de Castro Amorim - FEFF
Profº Pedro Rodolfo Fernandes da Silva - IFCHS
Profª. Pollyanna Oliveira Medina - FAO
TAE Rebeca Pevas Lima de Freitas - FAPSI
Prof. Ronilson Ferreira Freitas - FM 
Prof. Wagner Paiva Araújo - FACED
 
Representantes externos:
Pedag. Ana Cláudia Ruiz Castro – SEDUC
Profª. Flor Ernestina Martinez Spinosa – FIOCRUZ
 
Representantes de Participantes de Pesquisa 
Hellyngton Monteiro de Moura (Titular) – Conselho Municipal de Saúde
Marília Muniz Cavalcante (Suplente) - Liga Amazonense Contra o Câncer - LACC
Milton César de Morais (Titular) - Associação dos Deficientes Visuais do Amazonas - ADVAM
Sanellva Sheilla Rocha (Titular) - Liga Amazonense Contra o Câncer - LACC
 
Secretária:
Rita Fernanda Palheta Abineã da Silva
 
Art. 2º ATRIBUIR carga horária de 20 (vinte) horas semanais à Coordenação e Vice -

Coordenação, e de 04 (quatro) horas semanais aos demais conselheiros para o desempenho das atividades
relacionadas ao CEP/UFAM. 

 
Art. 3º O mandato dos Representantes dos Participantes de Pesquisa - RPPs será de 03 (três)

anos, consoante disciplinado na Resolução 647/2020 - CNS/MS.
 
Art. 4º As atividades inerentes ao CEP/UFAM serão desempenhadas em conformidade com

o seu regimento interno, com as normas técnicas e outras correlatas oriundas do Conselho Nacional de
Saúde - CNS. 

 
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2177/2024, datada de 11 de novembro de 2024 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 09/12/2024.
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 10:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2554133 e
o código CRC 7A2BDDA4.

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 808, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Departamental/CONDEP da Faculdade de Medicina-FM em 05/02/2025, consoante o Processo
n.º 23105.015401/2022-13 de 25/04/2022; 

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de 13/12/2021,

que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da UFAM e a
competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
RESOLVE:
 
  
Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor RONILSON FERREIRA FREITAS , matrícula SIAPE n.º 1220125, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Medicina- FM/UFAM.

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 12:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 809, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas a partir do  Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no inciso V do Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº

1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;
 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº

23105.047893/2023-89, de interesse do(a) servidor(a)Jonas Byk,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do(a) servidor(a) JONAS BYK, lotado(a) no

Departamento de Patologia e Medicina Legal da Faculdade de Medicina, com o objetivo de cumprir etapas
do projeto "CARE-FIBRA – Combating Antimicrobial Resistance: Finland-Brazil Partnership for Education
and Awareness", desenvolvido em parceria entre a University of Helsinki, a Universidade Federal do
Amazonas e a Universidade Federal de Goiás, a ser realizado em Helsinque, Finlândia, no período de
08/05/2025 a 20/05/2025, com ônus limitado para a Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 16:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2555347 e
o código CRC FD1A29F1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 810, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Subitem 3.6.2 do Item 3 do Edital Nº 002/2025-FIC/UFAM. 
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.016823/2025-41.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESINCOMPATIBILIZAR o(a) servidor(a) docente ALEXANDRE DE SOUZA COSTA do

Cargo de Coordenador(a) Acadêmico da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, a partir do dia 17
de abril de 2025, até a conclusão da consulta à comunidade universitária da Faculdade de  Informação e
Comunicação para a escolha do de Diretor, Coordenador Acadêmico e Coordenador Administrativo
da FIC/UFAM para o quadriênio 2025-2029.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 16:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 811, DE 22 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Subitem 3.6.2 do Item 3 do Edital Nº 002/2025-FIC/UFAM. 
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.016844/2025-66.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESINCOMPATIBILIZAR o(a) servidor(a) FAUSTINO GOMES BELEZA do Cargo de

Coordenador(a) Administrativo da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, a partir do dia 22 de
abril de 2025, até a conclusão da consulta à comunidade universitária da Faculdade de  Informação e
Comunicação para a escolha do de Diretor, Coordenador Acadêmico e Coordenador Administrativo
da FIC/UFAM para o quadriênio 2025-2029.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/04/2025,
às 16:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2555673 e
o código CRC 4A0E9FF0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 812, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005615/2024-35, protocolado em

09/04/2025, que trata da promoção funcional do servidor ROBERTO CRISTOVÃO MESQUITA SILVA, lotado
no Instituto de Ciências Exatas /ICE/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 13/02/2025, e
ainda Aprovação de Memorial realizada em 31/03/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, e

o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o docente

ROBERTO CRISTOVÃO MESQUITA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II
à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

                                        
                                                                                                              
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ROBERTO CRISTOVÃO MESQUITA SILVA, matrícula SIAPE

n.º 2177672, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício
de 18/10/2020 a 18/10/2022, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício e

dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 31/03/2025, data de aprovação do
Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.º
12.772/2012.

 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 11:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2556160 e
o código CRC 2144665A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 814, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003995/2025-54, protocolado em

26/02/2025, que trata da progressão funcional da servidora KELLY DE JESUS, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor  da Faculdade de Educação
Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 26/02/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a docente

KELLY DE JESUS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela
de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado
pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora KELLY DE JESUS, matrícula SIAPE n.º 2320303, ocupante do

cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 15/04/2023 a 15/04/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 15/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2556254 e
o código CRC DC95A05E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 815, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 6/2025/DRA - PROEG/UFAM, datado de

14/04/2025, da Direção do Departamento de Registro Acadêmico – DRA - PROEG/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.015945/2025-10;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 55, da Lei n.º 9.784/99, que prevê que em decisão na

qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração,

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º.  NOMEAR a servidora ADRIANA ANDRADE CABRAL  , matrícula SIAPE n.º 2383037,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, para a atribuição de substituta eventual do Cargo de
Direção CD-04, de Diretora do Departamento de Registro Acadêmico - DRA - PROEG/UFAM, convalidando
os atos praticados no exercício do cargo, durante as férias da titular, a servidora IZAURA MARIA DA SILVA
JARDIM, matrícula SIAPE n.º 1171490, e a licença tratamento de saúde da substituta legal, a servidora
JEANE CRISTINA RIBEIRO LIMA, matrícula SIAPE n.º 1712269, no período de 21/04/2025 a 25/04/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/04/2025
DOU de 24/04/2025, seção 2, página 30
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 816, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os autos do processo Sei nº 23105.013842/2025-15;
 
CONSIDERANDO a Portaria GR nº 728/2025, que instituiu a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO

ESTUDO E ELABORAÇÃO DO MANUAL DE APURAÇÃO DE CUSTOS NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAZONAS – UFAM,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º- A L T E R A R a Portaria GR nº 728/2025, que instituiu a COMISSÃO RESPONSÁVEL

PELO ESTUDO E ELABORAÇÃO DO MANUAL DE APURAÇÃO DE CUSTOS NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM,

 
Onde se lê:
 
Contador(a) RAMON SANTIAGO MAGALHÃES – DEFIN/PROADM
Matrícula SIAPE nº 2272803
 
Leia-se:
Contador YURI YVES GARCIA BARROSO - DEFIN/PROADM -
Matrícula SIAPE nº  2184978
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 10:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 817, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 07.04.2025 consoante do Processo n.º

23105.014818/2025-01, da Senhora  ELZIZABETH ASSAYAG;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R, Pensão Por Morte à S.R.ª ELIZABETH ASSAYAG na qualidade

de cônjuge  do ex-servidor, o Sr. Moysés Assayag, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 
matrícula Siape n.º 0399321, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da  Fundação 
Universidade do Amazonas, falecido em 01.04.2025, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os Artigos 215, 217 Inciso I, 219 Inciso I, 222, Inciso
VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90 e Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro
de 2019).

 
Art. 2º – O R I E N T A R, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º – DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento do benefício a contar de

01.04.2025.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/04/2025
DOU de 24/04/2025, seção 2, página 30

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 818, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Subitem 3.6.2 do Item 3 do Edital Nº 002/2025-FIC/UFAM. 
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.016886/2025-05.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESINCOMPATIBILIZAR o(a) servidor(a) GUILHERMINA DE MELO TERRA do Cargo de

Coordenador(a) do Curso de Biblioteconomia da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC, a partir do
dia 22 de abril de 2025, até a conclusão da consulta à comunidade universitária da Faculdade
de  Informação e Comunicação para a escolha do Diretor, Coordenador Acadêmico e Coordenador
Administrativo da FIC/UFAM para o quadriênio 2025-2029.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 14:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557157 e
o código CRC D0C050EA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 819, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013266/2025-14, protocolado em
07/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora MARINILDE VERÇOSA FERREIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Natureza e Cultura /INC/UFAM, em 03/04/2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o  item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art.
4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MARINILDE VERÇOSA FERREIRA, matrícula SIAPE n.º

 1721843, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 24/08/2011 a 24/08/2013.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A, com denominação

de Assistente.
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Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do
dia 07/04/2020, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/08/2013.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557834 e
o código CRC E45C969C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 820, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013245/2025-91, protocolado em

07/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela  Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura /INC/UFAM, em 03/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º

 1555157, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 13/06/2018 a 13/06/2020.

 
Art. 2º  ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação

de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 13/06/2020, conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 4º  ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/06/2020.
 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557874 e
o código CRC 59C575FE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 821, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014758/2025-19, protocolado em
07/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora LUIZA DIAS FLORES, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Antropologia  do Instituto de
Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 07/04/2025;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a docente
LUIZA DIAS FLORES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme
Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012,
alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora LUIZA DIAS FLORES, matrícula SIAPE n.º 1102641, ocupante

do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 06/03/2023 a 06/03/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício,

06/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, supramencionado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/03/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557876 e
o código CRC 9AB1786A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 822, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012574/2025-14, protocolado em
28/03/2025, que trata da progressão funcional do servidor MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a)  Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 28/03/2025;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada o docente
MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor MARCELO DAYRON RODRIGUES SOARES, matrícula SIAPE

n.º 2265495, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 10/04/2023 a 10/04/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício,

10/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, supramencionado.
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/04/2025.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557907 e
o código CRC 43E5A0DB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 823, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000307/2025-02, protocolado em

20/04/2025, que trata da promoção funcional da servidora SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Centro
de Educação a Distância/CED/UFAM, em 11/04/2025;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA passou a ser designada de Classe A, de Assistente, Nível 1, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SUZY CRISTINA PEDROZA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º

1414658, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Adjunto
A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto, pelo
interstício de 24/01/2022 a 24/01/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 24/01/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/01/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557940 e
o código CRC 4ACBFFED.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 824, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014570/2025-71, protocolado em
08/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora PATRÍCIA PINTO LOPES FARIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Odontologia/FAO/UFAM, em 07/04/2025;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o
Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora PATRÍCIA PINTO LOPES FARIAS , matrícula SIAPE n.º

 1168754, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/11/2022 a 29/11/2024 .

 
Art. 2º. ENQUADRAR a servidora no Nível 4 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do interstício,

29/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/11/2024.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/04/2025



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2557942 e
o código CRC 108B210C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 825, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 51/2025/CCCAAMB - INC/UFAM, Processo

n. 23105.016485/2025-47, protocolado em 16/04/2025 , do servidor PATRÍCIO FREITAS DE ANDRADE que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo posicionamento ficam
limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria do servidor PATRÍCIO FREITAS DE ANDRADE, matricula SIAPE n.

1052770, que concedeu Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 852 de
04/05/2023

B1 –
ASSISTENTE 1

25/03/2021 a
25/03/2023 24/04/2023 24/04/2023

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para próxima
progressão/promoção

Portaria nº 852 de
04/05/2023

B1 –
ASSISTENTE 1

25/03/2021 a
25/03/2023 25/03/2023 25/03/2023

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558008 e
o código CRC AD6FC999.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 826, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014857/2025-09, protocolado em

07/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor DIRCEU BENEDICTO FERREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Patologia e
Medicina Legal da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 07/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

que conclui  que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do final do
interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor DIRCEU BENEDICTO FERREIRA , matrícula SIAPE n.º  0399825,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Associado, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 31/05/2005 a 31/05/2007.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/06/2016, conforme

decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/05/2007.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558064 e
o código CRC 7F581D08.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 827, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010599/2025-83, protocolado em

20/03/2025, que trata da progressão funcional da servidora MARIA ROSILENE BARROSO DOS SANTOS, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Matemática  do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 19/03/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a docente

MARIA ROSILENE BARROSO DOS SANTOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II
à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA ROSILENE BARROSO DOS SANTOS, matrícula SIAPE

n.º 2313019, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 15/04/2023 a 15/04/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 15/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 15:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558074 e
o código CRC E1DA4287.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 828, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014629/2025-21, protocolado em

07/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora PAULA REGINA HUMBELINO DE MELO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 07/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  CONCEDER à servidora PAULA REGINA HUMBELINO DE MELO, matrícula SIAPE n.º

 2025964, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 03/09/2022 a 03/09/2024.

 
Art. 2º  ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe B, com denominação

de Adjunto.
 
Art. 3º  ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 03/09/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/09/2024.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558098 e
o código CRC DB8C3991.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 829, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003607/2025-35, protocolado em

26/02/2025, que trata da progressão funcional da servidora KARLA DE JESUS, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor  da Faculdade de Educação
Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 26/02/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a docente

KARLA DE JESUS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela
de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado
pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora KARLA DE JESUS , matrícula SIAPE n.º 2319843,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 15/04/2023 a 15/04/2025.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 15/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2025.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558122 e
o código CRC F34EC07D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 830, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015396/2025-83, protocolado em

16/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor WALDEMAR LOUREIRO BELOTA FILHO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Biologia
do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 16/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui

que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º do
Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor WALDEMAR LOUREIRO BELOTA FILHO, matrícula SIAPE n.º

  1168743, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 15/03/2005 a 15/03/2007.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 3 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do

dia 16/04/2020, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.
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Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/03/2007.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558133 e
o código CRC 08A8F696.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 831, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008238/2025-77, protocolado em

27/02/2025, que trata da progressão funcional da servidora ELLEN REGINA DA COSTA PAES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a)  Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas /FCF/UFAM, em 27/02/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a docente

ELLEN REGINA DA COSTA PAES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º- C O N C E D E R à servidora ELLEN REGINA DA COSTA PAES, matrícula SIAPE n.º

0400825, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 17/04/2023 a 17/04/2025.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 17/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/04/2025.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558139 e
o código CRC A348683F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 832, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.052160/2024-47, protocolado em

22/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora MARIA ANGÉLICA BIZARI CAVICCHIOLI, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela  Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Filosofia Ciências Humanas e Sociais /IFCHS/UFAM, em 08/04/2025;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora MARIA ANGÉLICA BIZARI CAVICCHIOLI, matrícula SIAPE

n.º  1168937, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 14/04/2009 a 14/04/2011.

 
Art. 2º - E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 4 da Classe B, com denominação

de Adjunto.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia, 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/04/2011.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558147 e
o código CRC EFAA2DA1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 833, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos 45 e

46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 062/2025/ISB/UFAM, datado de

15/04/2025, do Instituto de Saúde e Biotecnologia – ISB/UFAM, a Ata da reunião ordinária do Colegiado do
Curso de Biotecnologia do  Instituto de Saúde e Biotecnologia – ISB, datado de 08/04/2025, consoante o
Processo SEI n.º 23105.016276/2025-01;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAROLINA ARRUDA DE FARIA, matrícula SIAPE n.º 3014494,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Biotecnologia do Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 09/04/2025, convalidando-se os
atos praticados na função.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor ROGÉRIO DE OLIVEIRA NEVES, matrícula SIAPE n.º

3049486, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Biotecnologia do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 09/04/2025, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 834, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015414/2025-27, protocolado em

16/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor WALDEMAR LOUREIRO BELOTA FILHO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Biologia
do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 16/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui

que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º do
Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, que

conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor WALDEMAR LOUREIRO BELOTA FILHO, matrícula SIAPE

n.º   1168743, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 15/03/2007 a 15/03/2009.

 
Art. 2º- E N Q U A D R A R o servidor no Nível 4 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do

dia 16/04/2020, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/04/2025



 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/03/2009.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558158 e
o código CRC CBD0227A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 835, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010839/2025-40, protocolado em

02/04/2025, que trata da promoção funcional do servidor ELSON ALMEIDA DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo (a)  Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ ICET/UFAM, em 02/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o docente

ELSON ALMEIDA DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ELSON ALMEIDA DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º

3695627, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL  para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 17/04/2023 a 17/04/2025.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 17/04/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/04/2025.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 836, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014392/2025-88, protocolado em

09/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor ALLISON PINTO BATISTA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto de
Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 08/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ALLISON PINTO BATISTA, matrícula SIAPE n.º  1599373,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 29/11/2021 a 29/11/2023.

 
Art. 2º - E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação

de Adjunto.
 
Art.3º- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 29/11/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/11/2023.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 837, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Subitem 3.6.2 do Item 3 do Edital Nº 002/2025-FIC/UFAM. 
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.017142/2025-08.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESINCOMPATIBILIZAR o(a) servidor(a) Aline Ferreira Lira do Cargo de  vice-

coordenadora do Curso de Relações Públicas - FIC, a partir do dia 22 de abril de 2025, até a conclusão da
consulta à comunidade universitária da Faculdade de  Informação e Comunicação para a escolha do
Diretor, Coordenador Acadêmico e Coordenador Administrativo da FIC/UFAM para o quadriênio 2025-
2029.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558204 e
o código CRC 90BE853A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 838, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000331/2025-33, protocolado em

31/03/2025, que trata da promoção funcional da servidora MAYARA FRAEDA BARBOSA TEIXEIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Geociências do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 31/03/2025;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionado

a docente MAYARA FRAEDA BARBOSA TEIXEIRA passou a ser designada de Classe A, de Assistente, Nível 1,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pelo Art. 54 da Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º- C O N C E D E R à servidora MAYARA FRAEDA BARBOSA TEIXEIRA, matrícula SIAPE

n.º 1068955, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto,
pelo interstício de 22/03/2022 a 22/03/2025.

 
Art.2º-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 22/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/03/2025.
 
Art. 4º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria GR nº 723 de 07 de abril de 2025,  publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/04/2025.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/04/2025,
às 16:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2558212 e
o código CRC 36501304.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 839, DE 23 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2080881/2024/PROADM/UFAM, datado de

05/06/2024, da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.014781/2024-22;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR  a servidora ALINE DUARTE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1359795,

ocupante do cargo de Administrador, da Função Gratificada FG-04, de Chefe da Divisão de
Acompanhamento de Créditos Extraorçamentários – DACE.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor BRENER SAVIO RAMOS MAGALHAES, matrícula SIAPE n.º

3430575, ocupante do cargo de Administrador, para exercer a Função Gratificada FG-04, de Chefe da
Divisão de Acompanhamento de Créditos Extraorçamentários – DACE.

 
Art. 3º DISPENSAR  a servidora ALINE DUARTE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1359795,

ocupante do cargo de Administrador, da atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02,
de Coordenadora de Ações Orçamentárias e Extraorçamentária - COE.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor BRENER SAVIO RAMOS MAGALHAES, matrícula SIAPE n.º

3430575, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada
FG-02, de Coordenador de Ações Orçamentárias e Extraorçamentária - COE.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 840, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 4º da Resolução Nº 026/2008, datada

de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 1º da Resolução Nº 010/2020, datada

de 27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016771/2025-11, que traz por objeto

o pedido de designação da Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior do Instituto de
Filosofia, Ciências Humanas e Sociais.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR – CCCMS do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais, cujas atribuições estão
especificadas na Resolução Nº 026/2008 – CONSUNI, com os servidores abaixo designados:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). CAROLINA CASSIA BATISTA SANTOS – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 6401149
 
MEMBROS:
Prof(a). Dr(a). MÁRCIA REGINA CALDERIPE FARIAS RUFINO – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 1549624
 
Prof(a). Dr(a).  PEDRO RODOLFO FERNANDES DA SILVA – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 1712516
 
Prof(a). Dr(a). NELCIONEY JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 2377260
 
 
Prof(a). Dr(a).  MARCELO BASTOS SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO – IFCHS
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Matrícula SIAPE nº 1738160
 
 
SUPLENTES:
Prof(a). Dr(a). AUXILIOMAR SILVA UGARTE
Matrícula SIAPE nº 1171324
 
Assistente em Administração GREYCE KELLY ALVES BRAGA – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 1168852
 
Assistente em Administração LENITA ALVES CARVALHO REIS – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 1178500
 
Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados por esta comissão a partir de 13 de abril de 2025.
 
Art. 3º INFORMAR que a vigência desta Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério

Superior – CCCMS é de 02 (dois) anos, a contar da data de 13 de abril de 2025 até 13 de abril de 2027.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/04/2025,
às 11:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2559316 e
o código CRC 8B76EC64.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 842, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a Sentença Judicial, Tipo "A", Processo n. 1011490-97.2024.4.01.3200, da

8ª Vara Federal de Juizado Especial Cível da SJAM e o Parecer de Força Executória n. 00026/2025/COOR-
EXEC/EADM1/PGF/AGU, que julgou procedente em parte o pedido para reconhecer o direito da parte
autora à Retribuição por Titulação a partir da data de conclusão do curso expressamente indicada no
Atestado juntado aos autos - Id. 2122198369 (04/09/2023),

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria n. 2268, de 28/11/2023, que concedeu a Retribuição por

Titulação à servidora ARICENEIDE OLIVEIRA DA SILVA , matrícula SIAPE n.º 2190740, ocupante do Cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, pela obtenção em
17/08/2023 do título de DOUTORA em Letras pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

 

Onde se lê:

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação
do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 23/11/2023,
conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-
Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

 

Leia-se:

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 04/09/2023,
conforme decisão judicial supramencionada.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 843, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos 45 e

46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 88/2025/INC/UFAM, datado de 15/04/2025, da

Direção do Instituto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, a da Ata de Reunião Extraordinária do Colegiado
de Pedagogia - INC, datado de 02/04/2025, consoante o Processo SEI n.º 23105.011985/2024-10;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – D E S I G N A R a servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, matrícula SIAPE n.º

1555203, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Pedagogia do Instituto de Natureza e Cultura -
INC/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 2º – D I S P E N S A R a servidora JARLIANE DA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE n.º

1551750, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenadora do
Curso de Pedagogia do Instituto de Natureza e Cultura - INC/UFAM.

 
Art. 3º – D E S I G N A R a servidora ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º

1555157, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Pedagogia do Instituto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, para o mandato de
02 (dois) anos.

 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/04/2025
DOU de 25/04/2025, seção 2, página 35



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 844, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da Universidade

Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em 30 de

agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de dezembro de
2016;

 
CONSIDERANDO a Decisão do TRF1, que determina à UFAM a realização de nova avaliação por banca

de heteroidentificação da candidata, observando os critérios do edital e garantindo o direito à interposição de novo
recurso administrativo, com análise fundamentada,

  
 
R E S O L V E:
 
   
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor as Bancas de Heteroidentificação

Recursal, em formato presencial, para a realização de nova avaliação, em cumprimento ao Mandado Judicial:
 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
BANCA DE RECURSO PRESENSIAL - MANDADO JUDICIAL

DATA:28 de abril de 2025

 CATEGORIA  SIAPE

PRESIDENTE   Docente   1522490

 
  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE   6401377

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE   3248040

SUPLENTE   Técnica em Assuntos Educacionais - TAE   1770092

   Representante Discente /Pedagogia  

 
Art. 2º ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os procedimentos

previstos nos normativos pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/04/2025



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/04/2025, às 15:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2559983 e o código CRC FDC218BA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 845, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por meio do Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
CONSIDERANDO a importância de garantir a continuidade administrativa, a transparência

nos processos e a adequada transferência de informações da atual para futura gestão da Universidade
Federal do Amazonas 2025-2029;

CONSIDERANDO o Ofício n. 37/2025/ICOMP/UFAM  e demais instruções contidas no
processo SEI nº 23105.017365/2025-67.

 
R E S O L V E:
 
  
Art. 1º INSTITUIR, com os (as) membros abaixo listados (as), o GRUPO DE TRABALHO  PARA

TRANSIÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, durante o
período de 25/04/2025 a 30/06/2025:

 
Membros:
 
TANARA LAUSCHNER - ICOMP
GEONE MAIA CORRÊA - ICET
 
FLÁVIA MELO DA CUNHA -  DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA/IFCHS
ANA CLAUDIA FERNANDES NOGUEIRA - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS/IFCHS
ALEXANDRE PASSITO DE QUEIROZ - ICOMP
 ALTIGRAN SOARES DA SILVA - ICOMP
SHEILA CORDEIRO MOTA - DEG/FT
ANDREA BELEM COSTA -  DEPARTAMENTO DE PARASITOLOGIA/ICB
 MARKLIZE DOS SANTOS SIQUEIRA -  COLEGIADO DE SERVIÇO SOCIAL/ICSEZ
VERA LÚCIA IMBIRIBA BENTES - INSTITUTO DE SAÚDE E BIOTECNOLOGIA
 RODRIGO OLIVEIRA BRAGA REIS - INC
EDUARDO FREIRE NAKAMURA - ICOMP
 SILVIA CRISTINA CONDE NOGUEIRA - DAPLAN/FACED
HELOISA DA SILVA BORGES - DAPLAN/FACED
 PATRÍCIA MARIA ALVES DE MELO - IFCHS  
ADRIANA DE SOUZA GROSCHKE - PROEG
ELIAN CRISTIAN DOS REIS MARTINS - ICET
JOÃO MARCOS BASTOS CAVALCANTI  - ICOMP
CARLOS AUGUSTO GOMES DE ALMEIDA - PPGE/FACED
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ADRIANA MALHEIRO ALLE MARIE  - DEPTO DE PARASITOLOGIA/ICB
ARMINDA RACHEL BOTELHO MOURÃO - PPGE/FACED
PLÍNIO JOSÉ CAVALCANTE MONTEIRO - DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA E MEDICINA LEGAL

(DPML) /FACULDADE DE MEDICINA (FM)
CELSA DA SILVA MOURA SOUZA - DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA (DSC) / FACULDADE

DE MEDICINA (FM)
HEBE RIBEIRO DO CARMO - CTIC
 
Gestores:
 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROADM
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG
Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGESP
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP
Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - PROPLAN
Pró-Reitoria de Inovação Tecnológica - PROTEC
Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAE
Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC
Prefeitura do Campus Universitário - PCU
Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV/EBSERH
Biblioteca Central - SISTEBIB
Centro de Ciências do Ambiente - CCA
Biotério Central - BC
Centro de Artes - CAUA
Editora da Universidade Federal do Amazonas - EDUA
Museu Amazônico - MA
Fazenda Experimental - FAEXP
Centro de Desenvolvimento Energético do Amazonas - CDEAM
Centro de Tecnologia Eletrônica e da Informação - CETELI
Centro de Apoio Multidisciplinar - CAM
Centro de Educação a Distância - CED
Comissão Permanente de Concursos - COMPEC
Chefia de Gabinete - CG
Diretoria Executiva - DIREX
 
Art. 2º AUTORIZAR a liberação parcial dos servidores indicados para dedicação às atividades

do Grupo de Trabalho instituído por este ato durante o período especificado no artigo 1º.
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 11:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2560099 e
o código CRC D91C01BB.

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 846, DE 24 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

    
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo nº 23105.017187/2025-74, que traz por objeto a

comunicação de retorno,
 
 
RESOLVE:
   
 
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 22/04/2025, os efeitos da Portaria GR nº 1740/2024, datada

de 09 de setembro de 2024, que autorizou o afastamento do(a) servidor(a) HERBETT SEGUNDO
RODRIGUES, lotado(a) na Chefia de Gabinete - CG, para cursar Mestrado no Programa de Pós-Graduação
em Educação - PPGE da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, no período de 17/09/2024 a
03/07/2025, dentro do prazo legal de afastamento de até 24 (vinte e quatro) meses.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/04/2025,
às 15:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2560177 e
o código CRC 92621F8A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 847, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.011231/2025-32, datado de

18.03.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor ROBSON MIGUEL DE ARAÚJO
NEGREIROS:

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária  ao servidor ROBSON MIGUEL DE ARAÚJO

NEGREIRO S,  matrícula SIAPE N.º 0399812, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
B, Nível 004, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Cirúrgica -
FM, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 4 §6º I §8º 
  da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019,  com preenchimento dos requisitos  a partir
de 13.11.2019.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 310409 a partir de 01.05.2025.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 09:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/04/2025
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 848, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

UFAM;  
 
CONSIDERANDO o Despacho FCA 2554315 e Despacho GR 2557202, contidos nos autos SEI

nº 23105.006118/2025-35.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria GR nº 239, de  12 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 12/02/2025, que instituiu comissão com a finalidade de proceder levantamento das
necessidades das unidades acadêmicas da UFAM localizadas em Manaus-AM, bem como a elaboração de
artefatos técnicos para licitação, nos seguintes termos:

 
SUBSTITUIR: MARIA ANGÉLICA CORREA LAREDO - FCA
POR:   CARLOS VICTOR LAMARÃO PEREIRA - FCA
 
Art. 2º MANTER inalterado os demais termos da Portaria GR nº 239, de  12 de fevereiro de

2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 13:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2561458 e
o código CRC 908C417D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 849, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
 estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Artigo 44

do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 62/2025/ICE/UFAM, datado de 24/04/2025, da

Direção do Instituto de Ciências Exatas – ICE/UFAM, a Decisão Ad Referendum do Conselho Departamental
- ICE, realizada em 24/04/2025, consoante o Processo SEI n.º 23105.012524/2025-37;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCINDO ANTUNES FERNANDES FILHO, matrícula SIAPE n.º

400849, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada FG-01,
de Chefe do Departamento de Geociências, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora RIELVA SOLIMAIRY CAMPELO DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE n.º 1365651, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição
de Subchefe do Departamento de Geociências, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 13:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/04/2025
DOU de 28/04/2025, seção 2, página 40

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 850, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.012497/2025-01, datado de

25.03.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora ANGELA NEVES BULBOL DE LIMA:
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária  à servidora ANGELA NEVES BULBOL DE

LIMA, matrícula SIAPE n.º 0401039, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, com
posicionamento de carreira: Classe C, Nível 001, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com
Dedicação Exclusiva, lotada na Faculdade de Estudos Sociais - FES do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 3º da EC nº. 47/2005 c/c com art. 3º  da EC nº.
103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a partir de 13.11.2019.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 311533 a partir de 01.05.2025.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 13:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 851, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 09/04/2025 consoante do Processo n.º

23105.015226/2025-07, do Senhor Raimundo Nonato Guimarães Pereira,
 
 
R E S O L V E:
  
 
Art. 1º. C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 Inciso I, 219

Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 ao
Senhor Raimundo Nonato Guimarães Pereira,  Cônjuge, da  Ex-servidora  falecida em 31/03/2025,
a senhora Sandra Maria Amâncio Pereira, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da 
Fundação  Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I,
II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º. O R I E N T A R, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

31/03/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 13:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2562183 e
o código CRC B4D11883.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 852, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 54/2025/PROPESP/UFAM, datado de 22/04/2025,

da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPESP/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.016984/2025-34;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância do cargo;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – N O M E A R o servidor CHARLES ANTONIO AMORIM VALE , matrícula SIAPE n.º

1525751, ocupante do cargo de Contador, para a atribuição de substituto legal do Cargo de Direção CD-04,
de Diretor do Departamento de Programas Institucionais - DPI/PROPESP, a partir de
22/04/2025, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 14:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2562577 e
o código CRC 95712CDF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 853, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e 

      
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.015154/2025-90, datado de

08.04.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor FRANCISCO FIGUEIRA FERREIRA:
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária  ao servidor FRANCISCO FIGUEIRA

FERREIRA , matrícula SIAPE N.º 0399243, ocupante do cargo de Vigilante, Classe D, Padrão 019, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais lotado na Coordenação de Segurança - DPTOLOGMA, do Quadro de
Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 4 §6º I §8º   da EC nº.
103/2019, publicada no DOU 13/11/2019,  com preenchimento dos requisitos  a partir de 13.11.2019.

 
Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 309906 a partir de 01.05.2025.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 15:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2562609 e
o código CRC 49009F28.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 854, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 01/NCGM/ICET/UFAM/2025, datado de 09 de abril

de 2025, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.015325/2025-81,
 
 
R E S O L V E:
  
 
Art. 1º. NOMEAR os seguintes servidores da Universidade Federal do Amazonas, em caráter

excepcional, para comporem a Comissão Organizadora Nacional do XI Encontro Nacional de Química
Ambiental (ENQAmb-2025), a ser realizado em Manaus, de 14 a 17 de outubro de 2025:

 
COMISSÃO ORGANIZADORA NACIONAL – ENQAMB-2025:
 
Presidente
NÍVEA CRISTINA GUEDES MUNIN - ICET/UFAM
 
Vice-presidente
TEREZA CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA - ICE/UFAM
 
Membros
CRISTINE DE MELLO DIAS MACHADO - ICE/UFAM - Membro
GIOVANA ANCESKI BATAGLION - ICE/UFAM - Membro
KARIME RITA DE SOUZA BENTES - ICE/UFAM - Membro
KARENN SILVEIRA FERNANDES - ICE/UFAM - Membro
ALEX MARTINS RAMOS - ICET/UFAM - Membro
SERGIO DUVOISIN JUNIOR - UEA – Membro da Comissão Organizadora
CLAUDIA CARVALHINHO WINDMOELLER - UFMG - Membro da Comissão Organizadora
FERNANDO FABRIZ SODRÉ - UNB – Presidente da Comissão Científica
CASSIANA MONTAGNER - UNICAMP – Vice-presidente da Comissão Científica
ANDREIA NEVES FERNANDES - UFRGS – Membro da Comissão Organizadora
WALTER WALDMAN - UFSCar – Membro da Comissão Organizadora
JOSUÉ CARINHANHA CALDAS SANTOS - UFAL – Membro da Comissão Organizadora
FABÍOLA XOCHILT VALDEZ DOMINGOS-MOREIRA - INPA – Membro da Comissão

Organizadora
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 15:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2562616 e
o código CRC 376912F7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 855, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e  

     
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.006537/2025-77, datado de

14.02.2025 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora MARIA ETELVINA DA SILVA NEVES:
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária  à servidora MARIA ETELVINA DA SILVA

NEVES ,  matrícula SIAPE N.º 2168698, ocupante do cargo de Técnico em enfermagem, Classe D, Padrão
2016, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no Hospital e coordenação de emergência -
COORDEMERG, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 4
§6º I §8º   da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019,  com preenchimento dos requisitos  a partir
de 15.05.2024.

 
Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º – O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 311001 a partir de 01.05.2025.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 14:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 856, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e       

 
CONSIDERANDO o Processo n.º 23105.016920/2025-33, datado de 22.04.2023 de

Aposentadoria por incapacidade da servidora FÁTIMA WEISS DE JESUS;
 
CONSIDERANDO o resultado da perícia do SIASS/INSS, conforme laudo médico n°

031.176/2025, datado de 16.04.2025;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - C O N C E D E R Aposentadoria por Incapacidade com proventos proporcionais

à servidora FÁTIMA WEISS DE JESUS, matrícula SIAPE N.º 1968849, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe C, nível 01, em regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Instituto de Filosofia,
Ciência Humanas e Sociais - IFCHS, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas,
fundamentada no Art. 10, § 1º, inciso II da EC 103/2019. Os proventos serão calculados com base no Art.
26, § 2º da EC 103/2019.

 
Art. 2º – A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º – O R I E N T A R para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês

de aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º - DECLARAR vago o referido cargo de código 309776 a partir de 01.05.2025.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 14:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 857, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 86/2025/INC/UFAM, datado de 15/04/2025, da

Direção do Instituto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, a ATa da Reunião Ordinária do Colegiado do Curso
de Licenciatura em Ciências: Biologia e Química – INC/UFAM, realizada 08/04/2025, consoante o Processo
SEI n.º 23105.012299/2025-39;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora GRETA TAMI ARAÚJO DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 3125528,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Ciências: Biologia e Química do Instituto de
Natureza e Cultura – INC/UFAM.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º

1803062, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora pro tempore do Curso de Ciências: Biologia e Química do Instituto de Natureza e Cultura –
INC/UFAM.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 858, DE 25 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 34/2025/IEAA/UFAM, datado de 24/04/2025, da

Direção doInstituto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do
Colegiado do curso de Pedagogia do IEAA/UFAM, realizada 09/04/2025, consoante o Processo SEI n.º
23105.017230/2025-00;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora ÂNGELA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE

n.º 1800130, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Pedagogia, junto ao Instituto
de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, no período de 04/05/2025 a 17/08/2025.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora SIMÔNE DE OLIVEIRA ALENCAR, matrícula SIAPE n.º

1720601, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora pro tempore do Curso de Pedagogia, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente
- IEAA/UFAM, no período de 04/05/2025 a 17/08/2025.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/04/2025,
às 16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 859, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011785/2025-30, protocolado em

10/04/2025, que trata da progressão funcional da servidora PATRÍCIA DOS ANJOS BRAGA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Design e
Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 10/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionada a docente

PATRÍCIA DOS ANJOS BRAGA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Medida Provisória n. 1.286/2024,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora PATRÍCIA DOS ANJOS BRAGA, matrícula SIAPE n.º 1475451,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO, Nível
2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 31/03/2023 a 31/03/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 31/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/03/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 09:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2563633 e
o código CRC 7D43D607.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 860, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO que na portaria n. 2251/2023 consta o nome da Classe do docente

informado incorretamente,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº. 2251/2023, de 27/11/2023, que concedeu Progressão

Funcional à servidora VALMIENE FLORINDO FARIAS SOUSA, Matrícula SIAPE nº 2633279, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior.

 
Onde se lê:

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora VALMIENE FLORINDO FARIAS SOUSA, matrícula SIAPE n.º
2633279, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 22/11/2021 a 22/11/2023.

 

Leia-se:
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora VALMIENE FLORINDO FARIAS SOUSA, matrícula SIAPE n.º
2633279, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 22/11/2021 a 22/11/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 09:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 861, DE 28 DE ABRIL DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014696/2025-45, protocolado em

08/04/2025, que trata da progressão funcional do servidor ELIAS SOUZA FARIAS, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de
Artes/FAARTES/UFAM, em 08/04/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art.
4º do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ELIAS SOUZA FARIAS , matrícula SIAPE n.º 0401125, ocupante

do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Associado, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
interstício de 15/05/2017 a 15/05/2019.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do

dia 08/04/2020, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido
administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/05/2019.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/04/2025,
às 09:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2563665 e
o código CRC 3818F03D.
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